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ESTADO DO ES P1RITO SANTO 

" CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

Lei n• l.436/90 

Plenârio Monsenhor Alonso Leite 

11.APROV~\ O PL&BO IS C.lBREllU E IEFINE O SI~ 

Kl DB VDICD!BITOS .OOS smvnxm:s DO ~~\GIST"'..c.

BIO PÕBLICO DO MtmICbIO DE BAIXO CJUANDU-ES" 

A Câmara Jthmioipal da Baixo Ouandu1 Estado do EspÚoito Santo1W:l8!!, 

do de suas atribu19Ões Legais e Ragimentais1 A:orova a aeguinte X.11 

DO PLAJlO IE CARREIRA 

Artigo li - O Plano de Carreira institui e diaaiplina o regime da relação entre• 

º* devera e do11 servi.dera a do :V..agistério PÚblioo de >bniaÍpio de Bai

%0 Onandn-ES no qus d.im respeito àa ativid.taa a taretaa a moutar 1 

e às corra apcmdente 11 retr1bui9Õ& • :peOlm.iâriaa, e tem. &1& e:mouç ão :1'!. 

gulada paloa seus diapositivas e pele Estatuto do Magistério PÚ.blioo 

do MunioÍpio da Eai%o Ollalldu-ES e dama.ia I.egial&Ç1Õea Ccmpl8Dlantarae • 

.artigo 2a - são partas integrantes deste Plec1 oa cargos a a Tal>ala de Venc1JD8!1 

toa dos Serv.:ldores do Magistério P'l1blioo do ftmio{pio de JJa.1%0 Owm

du-ES, ocnfarma 011 .Ana:Eos I a n, respectivamente. 

P.ARÃCJRAFO 'ÕNICO - Jf'aa serão inclll!doa neste Plano, oa oasos da oontrato.ção par 

tempo determinado pm-a atender a neoeeeidade temporária de ai-

al. , -oepcion interesse públioc, qU8 nspaitara o estabeleoimanto • 

am legislação espeoif'ioa. 

c.Al1mm n 

DOS CONCEITOS 

,&rtigo 3ª - Para fins a efeito clesie Pleo, con11idara-se1 

Continua.•••• 

- Visite Babm Guandu na sua data mágna - 10 de abril -
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F.STADO DO ESPJRITO SA...~TO 

" CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUAN DU 
Plenário Monsenhor Alonso Leite 

"Cta1'1BUACJQ DA lEI DE 

I - C.AiG01 U. oan;mto da d.ewrea e reapcmabilidada cu .. u.daa a um prof'iJlaio-' 

nal d.o ~o. 

II - CARREIRA• Um agrupamento da oaraoa, diapoato hiararquioamante t c1a aoordo 

cm o grm. d.e di:ticm.lA_. •• 4- atribui(}Ôe• e n!wl das respcma.- 1 

bi11dedea. 

DI - CLASSE• Ã daBisnaqão literal oarrespondante a oada asneira onde • •DQ'U!!. 

4ra o osrgc. 

IV - C.&T9XIB.ll PmiCIC!Ul.1 O oanjunto de cargos a aarreiru dlltintaa. 

V - ~~· O grm ct. habilit89âo Efrlgldo pm:"a oa pr-otiaaionaúl d.o •agiJrté-• 
rio de uaa carreira cuja maior titu.laçio d9teraina ~ do wn

oilnento basa 4o oargo. 

VI - PRCJroCio1 .l paasage• d.o oau:pmte do cargo à elaaee illecliat~t. mperior• 

da ••a carreira a que pertanoe. 

VII - ~Cloa ~primido. 

IDI - VEICDtENTO BASE1 J. retribuição pacnmiâ-ia darida ao profiaainnal do Jlaai.!, 

tmo pelo mra!oin elo oa-go oo:rrespand«nte à oarraira' 

a à retarênoia c1a ma aa1or habilit.;ia. 

C.lI'fTDLO III 

n.l KSTRO.;.\W DO "7.IJEO IB PBSS0'1. 

Arti&O 41 - .1. •.trlrlura bâaioa do ~ ~ PeSllOal do Jeeistério Pl!blloo Jl:mi.o! 
pal é aonatit\Úda das seguintes oatagoriaa1 

I - Profa aaa:r 1 

II - Eapeoialiata em »b1c.çio 1 

rn - 11mHcr. 

l 010) • Integram a oategaria tunoional da ProfeBBCl1't oa oargoa da pravimanto .!. 

teti -wa a qua são inm-entee as aU:rid.adm• dooente• ci. ens1 no fnnd rmtal 

S O~) • Integram a oategar-i& ~anal da Eç9oialiata em ~0119io, ª• oargoe• 

da proriJ!lento efetiw1 

I - Mo1niatrcar E•oolar1 

Contirnae· • ••• 
- Visite Baixo Guandu na sua data mAgna - 10 de abril -
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ES'l' ADO DO ESPtRJTO SANTO 

" CAMAAA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Monsenhor Alunso Leite 

"CWPYACtº DA IAf m: p 1.436/90• 

ll • ImP1tar Emalar1 

m - cn.m.sar T"J'aoeoimal 1 

IY - :;l.lpm1""fi•m Elloam 1 

T - illd.o&lap Eàaa•icmal.. 

§ OJ•) • In:te,;r• .. C&ttl&Ori• tamaimal ele Ag114are•, OI OSl'8'0• 411 proyilDmto• 

et.ti'WDI 

I - samwtáia Emool.JIZ'a 

n - .ttm1twr a. s.antma P.moai.r. 

da duagãa da Praf':l•w4mal 4o ~o • 

.&rtS.O 61 - .b ~1- oamti ~ a linha a. noluqlo • Amom:rhia da •ai

ar hab:llitaoâo -4qair1.4a pelo prafis•:ta1u1l. da e:naiDo l)C'a a mra!-1 

ai.o •• f\mg.'ão da ~sthlo, ten4o a mguinte oarre.,_.&naial 

A) - CC'Nira II haldlit.P. • Jilwl dl .. ar-. 
:e) - CF"ira n1 JWIWt-of.o eçea:Íftaa 61 21 ~, 

C l - CSRk• Ill1 habilitaPo eçecdt.t.oa 61 21 ~ • .mw.m.Aa dll 

e.tudo. .u.awm.• 1 

ll - CJE!!b'& IJ1 habilitaoln eçeakioa d• arm aus-rior1 a 1Íwl1 

4- Clr'Faaglo obtida• Qar9o da 14oez:midm'a.. 1 

Cmota Im'90la 1 

E) - CF!'!1rª V1 Prar.MGI" au eQMiaU.na om hMl.litmgla ·~ 
oa dll ar-. aapci.m', a :m:lwl 411 ~+eolD, o'bHAa' 

• em. dli T 1«WMl1 .tura P1-a m hc' dra d8ftni

tiw nn DC1 

rl - CF!'!U• '!l 1 ~•aOOZ' au emp901.U.ta om eu:r. a. PÓa-Ormdua

gla e/m. ••tr..Sa, na .l rtia d.a >lasJ.stéoio. 

II - Pwra C) E•pea:i&li.ta • Mno•ve, mdgb • la u .reta:Nnaiu oar'1"8~1 

te• ;.. e 11rn1:lru Y • n. 

C.&Pf:m.o IY 

CaaH.zma.e••• 
- Visite Baixo Gnl\ndu nft. sua da.ta mágn& • 10 de abril -
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F.ST ADO DO ESPIRITO SANTO 

" CAMAAA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Mon.')enlwr Alonso Leite 

"C lli'tp!UAC?:o ?J. LEI !JS JI 1,436/9g• 

.&rtt.SD 11 - slo mi.buip• da Profllmmr a. na•,,.,.. ;n:;c11r • •1nist:r• ..,..., 

1- • c!iaaipltn .. 1 .... .S. estud.oli caa &ti"l14à•1 ...U8' • .acm

pmb«r o çrowitmento ela oarpa 4i.amte 4o wino :f\Jndmmda11 
1 

~ e.ool•. md.10 m raçecrU.w ompo ela atuag1o. 

Artiaa S• - Slo atrilllig!•• c1o EllPH1Bl1.ta ea ~aviai 

~ MwtnS•tr.Sar Emol•1 Plw.im't argmi._.• OOCll'ldmllrt acntro-

1- e an1W • d1"ft.4ad9• edn.1•Mimaj91 jante M Oarp:I "'-! 
ao-pec'~aa, dilW1Rlri4M :aia e.tml.9o1emto a. -.1na1 

Jl.= ~ Eeaalar1 plmmj•1 at1mt8'1 .,..P~ • aalis ..! 

ti'l'ida4m• siadc&8'iau d.a e.tU.leoi.-nto cll maina1 mUatR" a 

inteençla mrm .. ati:ncladll•1 ..... de enud.o •/au d.i.aipli

ZI .. qm amp!m o aurr!oulo, 1- cmm o acmt!ma çarte190-a 

to d.a promem maino-çNmU.111191 

e - ~S.llti.&lr D'naent.mal 1 plwJ•1 111:1aap.m. • .ali• • Plrii. ai..,. da alma DO P"OQ8_, dil mi•iz:lo-_....u.. ..... 1- amo' 

o •a Nt1ao w st:ltudli• wparhmnta:l.ll .nal....Sa a c,-nq 
c1.t. E•aw, a :r..flia • a SOo.t..,Sed.e 1 

Rl.:: InÇtt.ar :S•oolm'1 m'Unt.- • DDCllP.nhar a 'Y14a eeaolar d.a• ml,Jl 

nc111 aariaidllllll'mdo • lagi •' 19ID P9l"U.nmtli 1 hli• ama prori.4aa! 

ar1 "IVin.Olll' • arimq1D e ~ 4a n4a •8001-1 

- P.to&laol Emoenianal1 plm9j•• arlalts1 WM&pmh• • ..a
_. e eatu4o ela oca;part~o cSa aarpa doemte • dimmt. • li. 

~ ., •istw. edua.aicaal.1 M ~a• .S. .,..,.., •P786-1• 

• iiqmlu a ~ ad.ot-.., bwCMk • na aanmoilloato d.o• @ 

progr-.. 4- aprendi•~m • d.u 41fera9u indiT.1"1181 • 1 oma • 

Ti.t• à •lhar reoepti T.idma • Ql"O'f'ili t-=-nta 4o .iuna • à • 

ma mto-naliaJ!91o 3'mto 1 Wa Ccmmiw. :C.Ols. 

â'tiaa 91 - sla atribuip• d.a~ f\tno1cmal .S. .mu ... da~ a. • 

Pll..oal ela lllddério PtÍl:llioo Jmicdpal .S. Baba ~, meu-• 

cmt1.1:ma. •••• 

- Visite Baixo Guandu na sua data mágna - 10 de RbrH 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

" CAMAAA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Monsenhor ..11lonso Lei.te 

"CCl?1TINUACJc DA lEI DE Jll 1.436/90" 

te atividada• edw1 n1 st:ratbu de apoio e0 •iBt811& dll BDllÍDO do J&m.i 

CÚpio. 

Artia'O 101 - Os Profesaor.11 em Fun9lo da Doohoia atuarão1 

I - .Pro:tesaart1• JlaP-11 na 04ua119ão pr'-e11oolar e no an11mo f\m4man 

tal d9 l• à 4• .érie1 

II - Pra:te118Cl::Na llal'-21 na eduaaçãa ~900lsr1 na m.mino f\mdml!!. 

tal da 1• a 4• eéri.e e na eduo99ãa eçeaial1 

IIl - Prote1111are11 XaP-31 na edua&9ão ~.oo1Jlr1 na enaino ftmda- 1 

amtal da l• ir. 6• série, • partadar da • ..,. 

tu4oe adioianaia1 • na eduoagão aapeoial.1 

IV - Profeaaor MaN1 na ensino flm4mental da 51 a 81 mie1 e 1 a.!, 

oepaicm~te. na •naino mclio1 

V - ~e88QJ!' ~ 1 r.o anaino f!wmi..1..-~, 

&iDC Mcl.io1 

Mria e na en -
n - Profeaao.r Jlal\..61 na anm.no ..idio • açC'iar. 

P.1&.lc:IUPC OOCO - Para stuaqão em cluaea l1l'é-eaoolare11 e n& eduaaçio aapeo1&11
1 

a:rl.g~ .... á ourao açeo!tioo na modalidade da enaino. 

Artigo ll• - o. oapeaialistu e.1:1 ecma09ãa atuarão 1 

I - Adrfn'a!rldar • S;apert111ar E8oolar1 na 9'w1n1«tr-oio e IK4*f ti

ÜO daa dinda&is ewoaoianaill damrrrolvidall na estabeleoia&

to da cmidno 1 

II - Inspetar Eeoolsr 1 na 1nape9io das U12i4adea aeoolare• de anm.nc 

pré...e11col11r1 !'wvhmwntal e mácUc da reda pi~lica aunioi:Pal.1 "!. 

guindo u narmaa do lli•tema da enaino1 

rn - Ol-ienh6:n• Educacic:nal.1 no plmajammto1 na aompmb-.nto • 

na llftl189io junto .a prG:teaar1 ao ahmo1 à t•fHa1 à amzu.-

n1d.,. no :srooeem> de ena1no-IÇK'eDli1agpJ ...._ 

Cantinua. •••• 

- Visite B1\ixo Guandu na sua data mâgna - 10 de abri) -
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ESTADO DO ES PfRITO SANTO 

" CAM ARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Monsenhor .Alonso Leite 

''C ClllTDlUACÃO DA LEI DE BI 1. 4 3 6/90" 

IV - Psiochogo Eduoaoional1 no planejellllento1 na orientaoão, no anan

panhamanto e na a:vnliaç'ão do e~o, do oomportamanto do oarpo• 

dooente e discente em ral&Qãc ao sistema eduoaoional.1 à.e táani

oa.e de ensino empregada.e, com basa na oonheoimenta dos progra- 1 

mas de aprandizagem a daa ~eren9as individuais, junto & toda' 

a oanunidade esoolar. 

cAP.frmro VI 

DO FROmraNTO 

Artigo 12111 - Oa :requisitos plll"a provimento doa oargoa doa profi11eicma1a do Magis

tério sãc os oetabelaoidoe no disposto do .Artigo 6• claeta Isi • 

.Artigo lJI - são f'ormae de provimento doe oargos dos profissionais do Ji!agistério1 

I - Nomeação 1 

II - Trsnsposi9Õ01 

III - Promoção. 

Artigo 1.4.ª - A nome&Ç1ão o~deoeré. p aatabeleoido na Isi Municipal. nlll 1.408/901 no 

Estatuto do Magistério Pdblloo Jhmioipal e noa .&rtiBoa 37 e 206 da 

Constitui9ão Federal. 

jrtigo 15111 - Suprimido. 

§ 01•) • Suprimido. 

§ 02,l..• Suprimido. 

Continua.. •••• 

Se9ão II 

DA TRANSI'CSiçto 

- Visite Baixo Guandu na sua data mágne. - 10 de abril -



ESTADO SANTO 

" CAM ARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

• 

Plencírio Monsenhor Alonso Leite 

"CCIH'IBUAÇJO DA LEI DE ?f 11 1436/90" 

Se9ão Ili 

DA FRCMOÇIO 

Artigo 161 - Promoção é 8 :pase&gelll d.o ocupante do Dal'gO e elasaa imadio.tmanta E!! 

perior da mesma carraira a qua pertence. 

Artigo 17• - .l pranoçião :f'ar-s.e-á altamsdsmanta por antfauidade e par mereoinanto1 

obed.eoido o intert!cio de 02 (dcia) mJCa da olasee. 

§ 011) • A promoção per merecimento d.acorre do resultado da avaliar-

9io de desempenho e deverá ocorrer a partir do 21 ano de ' 

implmt&Qio dessa lei. 

§ 02•) • Para q_ua ooorra a avalia.gio da desempenho o Chefa do Podar 

EJ:acutivo baixará Norma EapeoÍfioa no pruo de 18 (d.amoito) 

maeea, a partir da d.ata da implantação deeea lei. 

Artiso 18 - As nomef19Ões doa concursad:la far-se-ãc sempre na clae&ll!I "A" e cada ª&!. 

reira a qua pertence o aargo e, o profissional. do 'Magistério somente• 

tel."á direito à promoção ap6a 02 (doia) anoa d.e ef'etivo uero{oio na 1 

olasaa. 

C.AP1TULO VII 

DA CARCA iIORlRIA 

jrtigc 19• - A carga horária béaioo. doa profiaeionaia do Magistério será1 

Continua.a••• 

I - Prota11Boree1 com atwu}ã.a no a.nsino p:ré-esoolar1 fundamental a a!_ 

dio1 de 25 (vinte e oinoo) horas aamanaia1 sendo 'l/5• (hum quin

to) destinados ao planajamento1 

II - Eepeoialiata em F.du089US oca atU&9ãc no ensino :pré-esoolar1 

fundamental a méd1o1 de 25 (vinte e cinco) horaa sec1anaia1 po-• 

denc11.o ear e11tandida para 30 (trinta) horas semanais, de aoordo • 

cmc a necessidade do enaino e interesse do eepeoialiata. 

III - Az.a:ilia:raa1 a carga horária do. categoria funcional de m.rd.11.,.. 

rea é de 30 (trinta) horas aemsnai.B. r- _ .J 

- ViAite Baixo Guandu na sua data mâgna - 10 de abril -



ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 
/\ 

(AMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Mon.çenhor Alonso Leite 

~CcmTINUAçlO DA LEI DE lJll 1.436/9011 

ParlÍgra.to 1huoo - A oarga horária do professor poderá eer atendida até 50 (oi.D- • 

quanta) horas eemanaie1 sendo l/511 (hum quinto) dsate total pa

ra planajamentc de n.cardo com a neoeoeidade de ensino a intare.!. 

sa do professor. 

CAP.fTüI.D VIII 

00 SISTEMA DE CLl.SSIPIC.!Çlo .DOS CAROOO 

àti&'c 201 - A olaseifioação dos cargos a vanoiralentos constantaa desta plano, á • 

fixld.o em 06 (seis) carrell'aa1 asoalonadas de 1 a 61 oonf'orma suas • 

eapeoU'ioaçõaa a, para cada carreira forem daf'inidaa olaseaa oorree

pandentae. 

Farâgratc 'Ônico - O quantitativo pmo oargo1 bem 001110 as oarrall'ae, classea1 refe

r&noiu a vancmntoa corre11pondenta11 são 011 oonatantca doe An!. 

:zoe I e n • 
.Artigo 211 - O percentual. doe oargce pu"'bliooa para u pessoas partadaras da defi

oilnoia, bem oomc os critérios para sua Bdmiesão, serão eatabaleoi- 1 

dos em !si Espeo{fioa, em conformidade oom o Artigo 37 1 VIIl 1 da COJl!. 

titui9ãc Federaç e ao o Artigo 36 de. C:onetitui9io do Estado do Espí

rita Santo. 

CAPfTUI.O IX 

DO 'VEHCD!Elrl'O 

Ariigo 221 - Venoimanto basa & a retribui9io paotmilÍria devida e.o profieeional do 

)laigiatério 1 pelo atetivo emrcÍcio do osrgo correspondente à carrei

ra, â. olasea e à referência, oonf'orme o constante dos Anaios I e II' 

a, em obediência ao disposto no Inoieo V do Artigo 170 da Constitui-

9ão do Estado do Eap!ri to Santo. 

CAPfTtn.o X 

Contimla. •••• 
- Visite Baixo Guandu na sua data mágna. - 10 de abri1 



ESTADO 
1\ 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenârio Monsenhor Alonso Leite 

•
1cmrrnro: .. clo DA LEI DE 11• i.436/2011 

.Artigo 231:1 - O enquadramento doa pro:f'il!lsionaia do :Magistério ?iÍblioo Munioipal da 

B&llo Ouandu-ES ocorrerá l)Or j.to do Poder Emouti vo, obedeoendo-ee • 

at> dispoato nos Artigo~ 6a, 71, l.QD a 21a. 

C.6.P1TUW XI 

DAS DISP03IÇtJE8 FINAIS E TIWISI'l'6U.AS 

Arti&o 24Cll - Fiam extintos todos oe empregos pÍbliooe (Regi.doa pela CLT) do )la-• 

gistério PÚblioo do "1n.ioÍpio da Ball:o CJuandu-ES9 apÓa a homologação 

do Concurso PÚblioo d.e provas ou da provas e tltulos 1 pelo Chefe do' 

Poder Euoutivo }'!unicipal. 

Artigc 251 - Suprimido • 

.Artigo 261 - Fa:ra a e%8ai9io da presenta !Ai, o Prafei to ll!unioipal acatará o di~ 

posto no Artigo 169 a o ~tigo 38 - Ato das DiBpoaiçiõee Conatituoio

nai11 Tranei tóri&CJ da Ccmati tuição Federal. 

Artigo 27ª - Nos oasoa omieeoe neste Plano1 serão aplicados, BUbeidiariementa, as 

diepoai~Õea do Estatuto do ~agisthio PÚblloo 'Munioipal, da lei Or~ 

nica do Y.unioÍpio e demais legislações complementares a correlatas. 

Artigc 28• - Esta !Ali entra em vigor na data de sua piblioação. 

Artigo 291 - Revogadas o.e diapce:l.çÕee em contrária. 

C!J.r.ARA NrniICIP.U. DE DAIXO OU.ANDU, ESr. DO ESP. SAB'OO, AOS 04 DIAS DO 

)~ DE DEZDmRO DO .ANO DE 1990. 

IRDiEU KLITZKE · 

PRESrDE!f11E. 
........ Visite Haixo Guandu na sua data mágna - 10 de abril -



ESTADO DO ESPlRlTO SANTO 

" CAM ARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenârio Monsenhor Alonso Leile 

ANEXO I - A QtlE SE REPEBE O ARTIOO 021 

O.ARCOS ~u [ e AllREII!.& CIJAm'ITATIVO 

Profaaaor li!aP-l 1 02 

MaP-2 II 130 

Mal-\-3 III 30 

MaP-4 IV 06 

ltaP-5 V o8 

MaP-6 VI 08 

~·"irl ~iar ~ ~ariltar.1e1 19.::_:_ -- - . - -
EBC!clar --- II lD 

Seoataria Zscolar - II 05 
Administrador Eeoolar •1a.E1P5 V 05 
Administrador Escolar Ma.EA-6 IV 05 
Inspetar Eaoclar l~EI-5 V 01 

Inspetor Eeol)lar Na.EI-6 VI 01 

Orienta.dar Escolar L1a.ED-5 V 05 

Orientador Esoolar lda.E0-6 VI 05 

SUparv.i aor Eecolar Ma.&S-5 V 05 
Supervisor Esoolar Ma.ES-6 VI 05 

FuiocSl.o6a Eduoaoional ].1a.~ V 02 

P aioÓlogo Eduo aci o.n.r.J. ~a.El'-6 VI 02 

- ViRih~ Baixo Gu'Uldn nA. Rl1A. fiata mágna - 10 de abril -
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.Ana%O II - a que se :refere o .Art i&o 021 )• 

e CT 
.~~ 

A :o e D E p a 8s 

I 14-464,84 15.520,77 16.653,78 17.869,50 19.173,97 20.m,67 22.075,54 23. 687 ,05 

II 20.024,62 21.486,41 23. 054t9l 24.737,91 26.543,77 28.481,46 30.56o,6o 32.791,52 

m 23.850,91 25.592,02 ~.460,23 29.464,,82 31.61.5,75 33.923,70 36.400,13 39.057,33 
IV 29.575,12 31.527,07 33. 607,85 35.825,96 38.19(>,47 40.7n,04 43.397,96 46.566,01 

V 34.389,29 36.452,64 )8.639,79 40.958,17 43.415,66 46.020,60 48.781,83 51.7o8,74 

VI 36.891,57 39.105,06 41-451~36 43.938,44 46.574,74 49.369,22 52.331,37 55.471,25 
1 

* Oba. 1 Os Valones oi tsidos neste Anaxo, oo.ntan com a inclua& da Qrati.fioação par Regênoio. do Classe o.os Ve:n

ci.Ioontos :Baeo dos P.rofieeionais do Magistério. 
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